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ANEXO I – MODELO CARTA DE INTENÇÃO

Eu,  _________________________________________________________________, venho

solicitar ao professor(a) ____________________________________________________, vaga para

cursar a disciplina: ________________________________________________________________,

no semestre 2025.1, na condição de aluno especial, pelas seguintes razões:

_____________________, _____/_____/2025.                _________________________________
LOCAL/DATA                                                                                       ASSINATURA

mailto:educacao@mestrado.uern.br
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ANEXO II – EMENTAS DAS DISCIPLINAS

Disciplina: Teoria das Representações Sociais e Pesquisa em Educação 
Professores: Antonia Maíra Emelly Cabral da Silva Vieira
Carga Horária: 60h                                                           Créditos: 04
Ementa: Teoria das Representações Sociais: histórico, conceito e fenômeno. Estrutura, dimensões e
processos de formação das representações sociais. A construção do objeto de pesquisa em represen-
tações sociais na área da educação. Abordagens metodológicas do estudo das Representações Soci-
ais. 

Disciplina: Imagem e Educação no Contexto Local  
Professor: Hélio Júnior Rocha de Lima
Carga Horária: 60h                                                           Créditos: 04
Ementa:  Estudos  de  variados  aspectos  e  abordagens  das  imagens  na  pesquisa  qualitativa  em
educação, nos modos fotográficos, pictóricos, fílmicos e corporais; a imagem como registro, como
arquivo, dispositivo de memória, objeto e suas peculiaridades; tempo-espaço da imagem, recorte do
real: produção e organização das imagens no âmbito escolar; descrição e análise da imagem e seus
indícios. 

Disciplina: História das Instituições Escolares: disciplinas e propostas pedagógicas 
Professor: Sara Raphaela Machado de Amorim
Carga Horária: 60h                                                         Créditos: 04 
Ementa: História  das  instituições  escolares  no  Brasil.  Legislação  Educacional.  Circulação  de
modelos pedagógicos no processo de afirmação da escola pública. Disciplinas escolares e materiais
pedagógicos. Docência e métodos de ensino. Fontes para estudo da cultura material da escola. 

Disciplina: Memória, Formação e Pesquisa Autobiográfica
Professora: Ana Lúcia Oliveira Aguiar / Giovana Carla Cardoso Amorim
Carga Horária: 60h Créditos: 04
Ementa: Fundamentos de uma biografia educativa; o papel do resgate de experiências fundadoras e
formadoras na trajetória pessoal de educadores; memória docente do ponto de vista do sujeito que se
auto-narra; pesquisa autobiográfica no contexto educacional. 
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ANEXO III – FORMULÁRIO PARA SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIAL À
PESSOA COM DEFICIÊNCIA

NOME:
RG: CPF:
a) A pessoa com deficiência, caso necessite de condições especiais para cursar a disciplina em
caráter  especial,  em  caso  de  aprovação,  deverá  solicitá-las  por  escrito,  no  ato  da  inscrição,
justificando os motivos de sua solicitação; 
b) A pessoa com deficiência  que,  no ato da inscrição,  não declarar esta condição,  requerendo
atendimento diferenciado, conforme o item anterior, não fará uso dos recursos materiais/pessoais
disponibilizados para o atendimento dos demais candidatos solicitantes de atendimento especial, e
não poderá recorrer em favor de sua situação.
JUSTIFICATIVA


